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EXECUTIVO 
 

 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

 

Com base nos documentos apresentados, a Prefeita Municipal, Sra. Elaine Aparecida 

Soligo, concede autorização para a Dispensa de Licitação destinada à contratação da 

empresa TS CONSTRUTORA LTDA - EPP, registrada sob o CNPJ nº 14.992.612/0001-

12, no valor total de R$ 129.970,91 (cento e vinte e nove mil, novecentos e setenta reais 

e noventa e um centavos). Tal decisão fundamenta-se no artigo 75, inciso I, da Lei nº 

14.133/2021, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 

 

 

Aral Moreira-MS, 08 de maio de 2026. 

 
 
 

 
(Assinado no original) 

ELAINE APARECIDA SOLIGO 
Prefeita Municipal 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 065/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 075/2026 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 034/2026 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA – MS.  
CONTRATADA: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
14.992.612/0001-12.  
 
OBJETO: Contratação de serviços de engenharia destinados à manutenção e 
restauração da trafegabilidade de trechos críticos (805 metros lineares) em estradas 
vicinais do município de Aral Moreira/MS.  

VALOR TOTAL: R$ 129.970,91 (cento e vinte e nove mil, novecentos e setenta reais e 
noventa e um centavos).  

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha nº 702 – 020901 – 26.782.0013.1005.0000 – 
3.3.90.39.99 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.  

FORMA DE PAGAMENTO: O valor global do presente contrato é de R$ 129.970,91 (cento 
e vinte e nove mil, novecentos e setenta reais e noventa e um centavos), pago de forma 
parcelada após a medição de cada etapa executada.  

VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 03 (três) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal nº 14.133/21.  

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação com fundamento no art. 75, inciso 
I, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

FORO: As partes elegem o foro da Comarca de Ponta Porã/MS para dirimir eventuais 
controvérsias decorrentes deste contrato.  

ASSINAM O CONTRATO:  
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAL MOREIRA – MS 
CONTRATADA: TS CONSTRUTORA LTDA - EPP.  

 

 
 

Aral Moreira-MS, 12 de maio de 2026. 
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